
CURRICULUM VITAE 

ANTONIO MARCOS DE FREITAS MONTEIRO 

Nascido em 13 de junho de 1970, em São Francisco, Minas Gerais, é casado 
com Sílvia Letícia Carneiro de Moura e tem dois filhos: Rafael Moura Monteiro 
(5 anos) e Agnes Moura Monteiro (7 meses). 

Formou-se em Medicina Veterinária pela renomada Universidade Federal de 
Minas Gerais (UFMG), especializando-se posteriormente em Defesa Sanitária 
Animal, Vegetal, Agronegócio e Sustentabilidade pela UNIVALE de Governador 
Valadares (MG). Em meados de 2013, já em Unaí, tornou-se Bacharel em Direito 
pelo INESC. 

Mudou-se para Unaí em março de 2003, ocasião em que passou a exercer o 
cargo de Chefe de Escritório do Instituto Mineiro de Agropecuária (IMA). Já em 
2005 passou a exercer a função de Coordenador Regional do IMA, cargo que é 
responsável por todas as unidades do IMA instaladas no Noroeste de Minas. 

Em 2017, foi nomeado para Delegado Regional da Unidade Regional do 
Conselho Regional de Medicina Veterinária — CRMV-MG, atribuição que abrange 
os municípios do Noroeste e Alto Paranaíba. 

Enquanto Coordenador Regional do Instituto Mineiro de Agropecuária, participa 
ativamente de diversas ações que visam ampliar a atuação da instituição em 
Unaí e região, notadamente com vistas a melhorar a qualidade dos alimentos 
ofertados e, em especial, executando as políticas públicas de produção, 
educação, saúde, defesa e fiscalização sanitária animal e vegetal, de acordo 
com as normas e procedimentos do IMA. 

Há 15 anos em Unaí, considera-se um autêntico unaiense, tem muita admiração 
por sua história e cultura, e sente-se extremamente feliz por contribuir com seu 
labor para a melhoria da qualidade de vida dos unaienses. 
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PARCERIAS E DEMOCRACIA EM PROL DA QUALIDADE DA CARNE 

CONSUMIDA NO NOROESTE DE MINAS GERIAS.' 

É direito das pessoas terem acesso à alimentos que sejam seguros e adequados para 

consumo. As doenças e os danos provocados por alimentos são, na melhor das hipótes es, 

desagradáveis, e, na pior das hipóteses, fatais. Há também conseqüências. Os surtos de doenças 

transmitidos por alimentos podem prejudicar o comércio e o turismo, gerando perdas econômicas, 

desemprego e conflitos. Alimentos deteriorados causam desperdí cio e aumento de custos, afetando 

de forma adversa o comércio e a confiança do consumidor. 

A disponibilidade de carne com qualidade para a população desempenha função 

importante na prevenção de doenças por eles transmitida, assim como suas seqüelas . Contribui 

para a manutenção da saúde diminuindo o absenteísmo no trabalho e reduzindo custos nos 

serviços ambulatoriais e hospitalares. 

Portanto, um controle eficaz de higiene tornou -se imprescindível para se evitar 

conseqüências prejudiciais decorrentes de doenças e danos provocados pelos alimentos à saúde 

humana é a economia. Todos têm a responsabilidade de garantir que o alimento seja seguro e 

adequado para consumo. 

O comércio de carne é um segmento de grande importante para a economia do noroeste 

mineiro, representante fonte significativa de ocupação e renda. Atualmente, envolve 287 famílias na 

região, gerando aproximadamente 570 empregos, comercializando aproximadamente 22 mil.  
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310450 Adnos 18.141 272.115 636749 627.679 1.536.543 14 28 

310020 Bianfinapolis de Minas 6.036 90.540 211.864 208.846 511.249 17 34 
310855 Brasilândia de Minas 12.163 182.445 426.921 420.840 1.030.206 22 36 

310930 Buritis 21.859 327.885 767.251 756.321 1.851.457 20 40 

310945 Cabeceira Grande 6.519 97.785 228.817 225.557 552.159 • 16 32 

311615 Chapada Gaúcha 9.402 141.030 330.010 325.309 796349 12 24 

312247 Dom Bosco 3.864 57.960 135.626 133.694 327.281 6 12 

312620 Formoso 6.022 90.330 211.372 208.361 510.063 15 30 

314437 Natalândia 3.393 50.895 119.094 117.398 287.387 7 14 

314700 Paracatu 84.412 1.266.180 2.962.861 2.920.655 7.149.696 55 110 

315445 Riachinho 8.501 • 127.515 298.385 294.135 720.035 12 24 

317040 Unai 76.245 1.143.675 2676.200 2.638.077 6.457.952 88 176 

317047 Uruana de Minas 3.551 53.265 124.640 122.865 300.770 5 10 

260.108 3.901.620 9.129.791 8.999.737 22.031.148 287 570 TOTAL 	- 
Media ae dois profissionais por estabelecimento. 
Portal do agronegacio - carne suína 15 Kg Pessoa/Ano; 

" Instituto FNP - carne bovina 35,169/Pessoa/Ano: 
**" Estimativa da Safras 8 Mercado - carne de frango 34,6; 
-" Consumo total + 84.6 Kg/Pessoa/Ano 

- Elaborado por José Julian° Espindula 



A fim de promovera segurança alimentar em toda a cadeia da carne, a qualidade de vida 

da população e o desenvolvimento sustentável do seguimento foi elaborado o Programa para 

melhoria da qualidade da carne, uma ação conjunta interdisciplinar integrando diversos Órgãos de 

fiscalização, tais como: Núcleo de vigilância sanitária da Gerência Regional de Saúde Unaí, 

Promotoria de Justiça da Comarca de Unaí, Instituto Mineiro de Agropecuária, Vigilância Sanitária 

Municipal e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, com objetivo de desenvolver ações em 

relação ao controle da carne e derivados comercializadas na noroeste do Estado de Minas Gerais. 

O programa para dmelhoria da qualidade da carne conceituou-se num grande desafio, por 

tratar de trabalho integrado e articulado, uma vez que o controle deste produto é compartilhado 

pelos setores da saúde e agricultura. O Ministério Publico à medida que promove a articulação entre 

estes setores contribui para resolver áreas de conflito e ao chamar a responsabil idade os atores 

envolvidos, mas uma vez exerce papel fundamental. 

UNA., como seu pioneirismo e o tino empreendedor dos órgãos envolvidos, em 2007 deu 

inicio o Programa para melhoria da qualidade da carne, utilizando a seguinte metodologia: 

• O Ministério Público, através do Promotor de Justiça Dr. Athaide Perez, encabeçou a 

negociação, requerendo à Núcleo Regional de Vigilância Sanitária uma nota técnica sobre 

as exigências sanitárias para comércio varejistas de carnes e deriv ados. 

• O Coordenador Regional José Jul imito Espindula, elaborou e coordenou o processo de 

discussão com a Vigilância Sanitária Municipal, representantes do setor e conselheiros de 

saúde. 

• Audiência Pública convocado pelo 

Ministério Publico para tratar do 

assunto, fizeram presente nesta 

audiência todos 82 empresários do 

seguimento, O coordenador Regional 

de Vigilância Sanitária, Promotor de 

Justiça, Delegado Regional do IMA de 

Unaí e Montes Claros, Diretor 

Municipal de Vigilância Sanitária de 
Foto 1 — Equipe de coordenação da Audiência Pública 

Unaí, 	Fiscal 	do 	Ministério 	da 	com o comercio de carnes e derivados de Unaí — MG. 

Agricultura e Médicos Veterinário do IMA de Montes Claros e Unaí (Foto 1)2. Nesta 

audiência foi explanado sobre a importância da higiene e do controle sanitário nos 

empreendimentos que manipulam alimentos, conforme a nota técnica elaborada, e também 

apresentada a proposta ministerial de adequação; 

Da esquerda para direita: José Julians) Espindula — Coord. Regional de VISA; Dr. Rómulo Tadeu Pane Lage — Médico 
Veterinário do IMA/Montes Claros; Dr. Antônio Marcos de Freitas Monteiro — Delegado Regional do IMA/Unai; Dr. Athaide 
Francisco Peres Oliveira - Promotor de Justiça; Dr. Jeová Chaves Filho — Fiscal do Ministério da Agricultura; Dr. Humberto 
Antunes — Delegado Regional do IMNMontes Claros: Dr. André Ramiro - Médico Veterinário do IMA/Unaí e DL Luiz Osvaldo 	- 
Fonseca - Médico Veterinário do IMA/Unai 



A pedido do Ministério Público e dos 

empreendedores do ramo de comércio 

varejistas de carnes e derivados, a 

coordenação regional realizou uma 

reunião com finalidade de esclarecer 

dúvidas acerca das exigências previstas 

na minuta de ajustamento de conduta e 

nota técnica; 

Audiência para formalização do Termo Foto 2 - Audiência Pública com o comercio de carnes e 

de ajustamento de conduta 
como derivados de Unaí — MG. 

Frigorífico União — Cooperativa dos Açougueiros; 

Audiência individual para formalização do compromisso de ajustamento de conduta como 

todos os Açougueiros; 

Força tarefa interdisciplinar (Fiscal Agropecuário do IMA, Autoridade Sanitária Estadual e 

Fiscal. Munibipal da Vigilância Sanitária), para orientação in toca dos itens ajustados; 

Após 120 dias inspeção interdisciplinar conjunta (VISA Regi onal, VISA Municipal, IMA e 

PROCON) para verificação do cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta; 

No mesmo ano a metodologia de trabalho deste programa foi rep licada nas circunscrição 

das Comarcas de Arinos (Arinos, Chapada Gaúcha, Riachinho e Uruana de Minas) e Bonfinopolis 

de Minas (Bonfinopolis de Minas, Dom Bosco e Natalândia) 

Os estabelecimentos que comercializam carne nos municípios descritos foram alvo das 

fiscalizações e firmaram Termo de Ajustamento de Conduta com Ministério Pública. Os resultados 

foram positivos, como podem ser comprovados nas fotos 03, 04, 

Foto 3 — Abate de suíno e desossa — antes da implantação 
do Programa. 



Foto 6 - Sala de desossa - ambiente interno / Apôs a 
implantação do programa 

Foto 8 - Balcão expositor de carne 	Após a 
implantação do programa 

Foto 7 - Balcão expositor de carne 
implantação do programa 

Foto 5 - Sala de desossa - ambiente externo / Após a 
implantação do programa 

Foto 9 - Balcão expositor de carne 	/ Após a 
implantação do programa 



O conteúdo da fl. n.° 8 não pode ser divulgado por força de vedação legal contida no inciso 

IV do artigo 32 da Lei Federal n.° 12527, de 18 de novembro de 2011. 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
UNAI 

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: ANTONIO MARCOS DE FREITAS MONTEIRO 
CPF: 694.711.856-53 
RG: 4449743 
Nome pai: JOSUÉ LEAL MONTEIRO 
Nome mãe. ALIA MARIA DE FREITAS 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Forum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

Certidão solicitada em 06 de Agosto de 2018 às 10:56 

UNAI, 06 de Agosto de 2018 ás 10:56 

Código de Autenticação: 1808-0610-5657-0591-1545 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (~,fimg.jus.b0 em Cedidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

UNAI 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: ANTONIO MARCOS DE FREITAS MONTEIRO 
CPF: 694.711.856-53 
RG: 4449743 
Nome pai: JOSUÉ LEAL MONTEIRO 
Nome mãe: JÚLIA MARIA DE FREITAS 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 ' 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos fisicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 06 de Agosto de 2018 ás 10:58 

UNAI, 06 de Agosto de 2018 as 10:58 

Código de Autenticação: 1808-0610-5829-0980-7573 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG nanwtamg.jus.tip em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
• emenda ou rasura gera sua invalidada e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 

de fraude. 

1 de 1 



POLÍCIA 	
POLíCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CIVIL 
MINAS GERAIS 

***************************************************** 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

Nome: 	 ANTONIO MARCOS DE FREITAS MONTEIRO 

Registro Geral: 
	MG -.4449743 

Nome do Pai: 
	JOSUE LEAL MONTEIRO 

Nome da Mãe: 
	JULIA MARIA DE FREITAS 

Data de Nascimento: 
	

13/06/1970 	' 

Naturalidade: 
	SAO FRANCISCO / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, nos ntmos do parágrafo único do ar . 20 do Código de 
Processo Penal, em pesquisa realizada nesta data,' às 	19 h.32 

no sistema de inftrznações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhurd- registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	17/07/2018 

Autoridade Policial: 

JACQUELINE DE OLIVEIRA FERRAZ 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 16802710 

Atenção! Para verificar a autenticidade 
- Acesse o cite: https://wwwe.pc.mg. 

Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do. RGI e 
campo solicitado 

- Clique no botão [Conferir] 

do atestado: 
gov.br/atestado 

[Número de Controle] e informe os caracteres no 



17/07/201a 	 WARE -Secretana de Esta& de Fazenda MC 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 	
- 

- 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
17/07/2018 

Negativa 
- 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
15/10/2018 

NOME: ANTONIO MARCOS DE FREITAS MONTEIRO 

CNPJ/CPF: 694.711.85653 

LOGRADOURO: PRESIDENTE BERNARDES NÚMERO: 766 

COMPLEMENTO: AP 301, BAIRRO: NOSSA SENHORA DO CARMO CEP: 38610000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: UNA' UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer (IN das de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral 
do Estado; 

, 	. 
2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de 
adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, 
divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão 
somente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamento 1 Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 
do Decreto 43.98112005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo 
em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa 

• 

' 	IDENTIFICAÇÃO • 
NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadaatravés de aplicativo disponibilizado pela Secretaria de 
Estado de Fazenda de Minas Gerais, na Internet: http:IMAine.fazendamg.gov.br => Empresas => Certificação da 

Autenticidade de Documentos. 	 . 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000279386561 

ngwuçxvo 



http://servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaolCNDConjun...  

te MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ANTONIO MARCOS DE FREITAS MONTEIRO 
CPF: 694.711.856-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 16:06:31 do dia 18/07/2018 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 14/01/2019. 
Código de controle da certidão: 507E.E0D8.9E61.A1CC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 of 1 	
18/07/2018 16:06 



Certidão válida até: 16-10-2018 

Unai, 18-07-2018 

Prefeitura Municipal de Unai 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico que revendo os arquivos deste Departamento de Raceitas, verifica iei não constar 
em nome de ANTONIO MARCOS DE FREITAS MONTEIRO, inscrito(a) no Cr "J/CNPT n° 
694.711.856-53, residente à Rua PRESID. BERNARDES. 766, APT 301 Bairro: CENTRO Unai-MG 
CEP: 38.610-000, créditos tributários vencidos ou que já tenham sido objeto de execuçõe.5 fiscais. 

IMÓVEIS Fl OU MOBILIARTtS ASSOCIADOS AO CONTRIBUINTE 

Objeto Inscrição 

IMÓVEL 00 005 0001500280 00007 Rua PRESID BERNARDES. 766 APTO 301 BAIRRO. NOSSA SRA DO CARMO CU Unai RIC) 00 OH0-000 

IMÓVEL 00 019.00016 00150 00000 EST PARQUE LOCAL 42, BAIRRO: SETOR DE MANSOES DO PARQUE CEP Unai MG. 21  ni. 	,o 
NOVEL 00 019 00015 00170 00000 EST PARQUE LOCAL 42, BAIRRO: SETOR DE MANSOES DO PARQUE CEP Unai MGOO; .:10 nO0 

Ressalva-se, á Fazenda Pública Municipal, o direito de, a qualquer tempo, constituir cré (lite^ 
tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido anteriormente à expedição desta certidão. 
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